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• 

Câmara Municipal de Aratuipe 

Rua Dr. Manoel Vitorino s/n° C.G.C.(M.F.) 13.250.246/0001 - 63 

Aratuipe — Bahia 

PORTARI A N. 01, DE 03 DE JANEI RO DE 2022. 

"Nomeia Comissão Permanente de Julgamento de licitações 

da Câmara Municipal de Aratuipe/Ba para o exercício 2022 e 
dá outras providências." 

O PRESI DENTE DA MESA DI RETORA DA CÂMARA MUNI CI PAL DE ARATUI PE/ BAHI A, no uso de 
suas-atribuições legais e regimentais;  

CONSI DERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

I  — conforme dispositivo do art. 51 da Lei n. 8.666/93, que prevê a nomeação de Comissão para 

processamento e julgamento das licitações promovidas pela Câmara Municipal;  
I I  — que o § 1.2  do art. 41 da Lei n. 8.666/93 determina que os editais de licitação deverão ser 
assinados pela autoridade que o expedir;  

I I I  — que compete ao Presidente da Câmara Municipal instituir Comissões, para fins de 

organização e efetivação de seus atos administrativos; 

RESOLVE: 

Art. 1. 2  -  Instituir a Comissão Permanente de Licitação do Poder Legislativo Municipal da 

Câmara de Aratuipe, conforme dispositivo previsto no art. 51 da Lei n. 8.666/93. 

Art. 2.2 -  Ficam nomeados os servidores abaixo listados como membros efetivos da Comissão 

Permanente encarregada de proceder ao julgamento das licitações promovidas pela Câmara 

Municipal de Aratuipe: 

I  — Adalberto Souza Brandão — Técnico Contábil;  

I I  — Marinalva Moreira Santos Silva- Contínua; 

I I I  — Otávio José dos Santos — Vereador-12  Secretario;  

Art. 3.° - A comissão será presidida pelo Sr. Adalberto Souza Brandão, que lavrará atas 

circunstanciadas de suas decisões. 

Art. 42  - No Caso de ausência ou impedimento do Presidente, ele será substituído pela 

Servidora Marinalva Moreira Santos Silva. 

Art. 5. 2  -  Os serviços prestados pela Comissão não são remunerados, sendo considerados de 
relevância para a Câmara. 

Art. 6.2 -  Os membros titulares da Comissão de Licitação, responderão solidariamente por 

todos os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver 

devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião da respectiva decisão. 
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Aratuipe — Bahia 

Art. 7. 2  -  A investidura dos membros da Comissão não excederá a um ano, vedada a 

recondução da totalidade de seus membros para a mesma Comissão no período subsequente. 

Art. 8. 2  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Aratuipe/Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 

P0A1)142.. 
OLIPIALleiSta-Moreira 

Presidente. 

•  
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PORTARIA (Nº 2/2022)

4 

•  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAemitir cheques; 

. abrir conta de depósito;  

. solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

. autorizar cobrança; 

. requisitar talonários de cheques; 

. autorizar débito em conta relativo a operações; 

retirar cheques devolvidos; 

. suStar/ contra-ordenar cheques; 

. baixar cheques; 

. endossar cheques; 

. assinar instrumento de crédito;  

. assinar proposta de empréstimo/ financiamento; 

. cancelar cheques; 

. efetuar resgates/aplicações financeiras; 

. cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
4 

. efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

. efetuar transferências por meio eletrônico; 

. efetuar movimentação financeira no RPG; 

. consultar contas/aplicação programas repasse recursos; 

. liberar arquivo de pagamento no ASP; 

. solicitar saldos/extratos de investimentos; 

. solicitar saldos/extratos de operações de crédito;  

Art. 2. 2  -  A autorização de que trata o artigo 1° desta Portaria, refere-se à outorga de poderes 

necessários a execução dos seguintes serviços bancários:  

Câmara Municipal de Aratuipe 

Rua Dr. Manoel Vitorino s/n2  C.G.C.(M.F.) 13.250.246/0001 - 63 

Aratuipe — Bahia 

PORTARI A N. 02, DE 03 DE JANEI RO DE 2022. 

"Autoriza e outorga poderes ao 12  Secretario para movimentar 

contas 'em estabelecimentos bancários no Município de 

Nazaré-Ba." 

O PRESI DENTE DA MESA DI RETORA DA CÂMARA MUNI CI PAL D E ARATUI PE/ BAHI A, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais;  

RESOLVE: 

Au: 1.2  - Ficam autorizados o 1° Secretário, Vereador Sr. Otávio José dos Santos, inscrito no 

CPF sob o n2018.239.275-99 e RG ng 8527722469, conjuntamente com o Presidente da 

Câmara Municipal, Sr. Alex Souza Moreira, inscrito no CPF sob o n° 007.243.035-45 e RG n° 

0765290960, a movimentar a conta bancária n° 7.011-4 da Câmara Municipal de Aratuipe, 

inscrita no CNPJ sob o n° 13.250.246/0001-63. 
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. emitir cOmprovantes; 

Aratuipe — Bahia 

. efetuar transferência para mesma titularidade por meio eletrônico; 

. encerrar conta de deposito;  

. assinar contrato de abertura de credito;  

. assinar instrumento de convenio e contrato de prestação de serviços. 

Art. 3.2  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.. 

Art. 42-  Revogam-se as disposições em contrario. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Aratuipeaahia, 03 de Janeiro de 2022. 

116~   
j e-PAL  Alex SÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	oreira 

Presidente. 
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